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47 BATALHAO E INFANTARIA - MEX/MS

Documento de Formalização da Demanda 10/2026

Informações Básicas

Número do 
artefato

UASG Editado por Atualizado em

10/2026 160147-47 BATALHAO E INFANTARIA - MEX
/MS

ITAMAR MAXWILSON DA COSTA 
LORETO

22/04/2026 11:04 (v 
0.6)

Status
ASSINADO

Outras informações

Categoria
Número da 
Contratação

Processo 
Administrativo

V - prestação de serviços, inclusive os técnico-profissionais especializados/Serviço continuado com 
dedicação exclusiva de mão de obra

15/2026 64066.002634/2026-
62

1. Setor requisitante

 O setor requisitante para essa demanda é o Almoxarifado do 47° BI.1.1.

2. Justificativa da necessidade

2.1. Justificativa para a Contratação de Serviço Móvel Pessoal (SMP)

A presente demanda refere-se à contratação de serviço comum consistente na prestação de Serviço Móvel Pessoal 
(SMP), nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei nº 14.133/2021, por possuir padrões de desempenho e qualidade 
objetivamente definidos pelo mercado, ampla disponibilidade junto a operadoras autorizadas e permitir comparação 
objetiva entre as propostas, viabilizando a seleção da proposta mais vantajosa para a Administração pelo critério de 
menor preço.

Os serviços solicitados destinam-se a assegurar a comunicação institucional do 47º Batalhão de Infantaria, sendo 
essenciais para garantir a continuidade, regularidade e eficiência das atividades administrativas, logísticas, 
operacionais e de apoio da Organização Militar, bem como a adequada coordenação e execução de suas atribuições.

2.2. Atendimento a Normas e Regulamentações

A demanda contempla serviços indispensáveis ao atendimento das normas técnicas e regulatórias aplicáveis ao setor 
de telecomunicações, observando-se, quando pertinente, os requisitos estabelecidos pela Agência Nacional de 
Telecomunicações (ANATEL), além das disposições previstas na Lei nº 14.133/2021 e nas normas internas do 
Exército Brasileiro.

A contratação contribui para a conformidade técnica dos serviços de comunicação da Unidade, garantindo padrões 
mínimos de qualidade, desempenho, segurança, disponibilidade e continuidade, bem como o adequado 
funcionamento das atividades institucionais.
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2.3. Prevenção de Riscos e Continuidade Operacional

A inexistência ou insuficiência de serviços de telefonia móvel adequados pode ocasionar falhas na comunicação 
institucional, comprometendo a coordenação das atividades administrativas e operacionais, além de impactar 
negativamente a capacidade de comando e controle da Unidade.

A contratação proposta visa mitigar tais riscos, assegurando a disponibilidade contínua dos serviços de voz e dados, 
permitindo a comunicação em tempo real, a execução eficiente das atividades e a manutenção da continuidade 
operacional do 47º Batalhão de Infantaria.

2.4. Economia e Eficiência na Gestão de Recursos

A contratação planejada do Serviço Móvel Pessoal (SMP), fundamentada em levantamento técnico e pesquisa de 
preços realizada conforme o art. 23 da Lei nº 14.133/2021, promove racionalidade na aplicação dos recursos públicos, 
evita contratações emergenciais e assegura maior previsibilidade orçamentária.

A participação em Pregão Eletrônico, por meio do Sistema de Registro de Preços, favorece a competitividade, amplia 
a participação de fornecedores e assegura a obtenção da proposta mais vantajosa para a Administração, em 
consonância com os princípios da economicidade, eficiência, planejamento e interesse público.

2.5. Estimativa de Valor da Contratação

Com base na análise das fontes consultadas e na metodologia aplicada para estimativa de preços, o valor total 
estimado da contratação é de , R$ 40.183,80 (quarenta mil, cento e oitenta e três reais e oitenta centavos)
conforme detalhado no Relatório de Pesquisa de Preços, no Estudo Técnico Preliminar e no Termo de Referência, 
que integram o presente processo administrativo.

2.6. Conclusão

Diante do exposto, resta devidamente caracterizada a necessidade, adequação e oportunidade da contratação de 
Serviço Móvel Pessoal (SMP) para o 47º Batalhão de Infantaria, visando garantir a continuidade, eficiência e 
regularidade das comunicações institucionais da Organização Militar.

A demanda encontra-se alinhada ao Planejamento Institucional e ao Plano Anual de Contratações (PAC), em 
conformidade com os princípios da legalidade, eficiência, economicidade e interesse público previstos na Lei nº 14.133
/2021, sendo recomendada sua formalização por meio de participação em Pregão Eletrônico, no âmbito do Sistema 
de Registro de Preços.

3. Material a ser adquirido

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QTD
VALOR

UNITÁRIO
VALOR
TOTAL

 

1

Pacote de Serviços Empresaria Tipo 1 
(Assinatura mensal de linha de voz, com 
ligações locais (VCA1) e LDN
(VC2 e VC3) ilimitadas, envio de SMSs ( 
limitados a 2.000 por mês ), roaming 
nacional ilimitado, acesso a caixa
postal/ secretária eletrônica ilimitado, uso 
ilimitado de aplicativos de mensagens 
instantâneas, como WhatsApp ou
similares, franquia mínima de dados de 20 
GB, fornecimento de SIM CARD de tripo 
corte e serviço de
gerenciamento de dispositivos móveis 
(MDM)

 

Und

 

25

 

R$ 28,93

 

R$ 723,25

Pacote de Serviços Empresaria Tipo 1 
(Assinatura mensal de linha de voz, com 
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2

ligações locais (VCA1) e LDN
(VC2 e VC3) ilimitadas, envio de SMSs ( 
limitados a 2.000 por mês ), roaming 
nacional ilimitado, acesso a caixa postal/ 
secretária eletrônica ilimitado, uso 
ilimitado de aplicativos de mensagens 
instantâneas, como WhatsApp ou
similares, franquia mínima de dados de 50 
GB, fornecimento de SIM CARD de tripo 
corte e serviço de
gerenciamento de dispositivos móveis 
(MDM)

 

Und

 

15

 

R$ 28,93

 

R$ 433,95

 

3

Chamadas Internacionais (LDI-SMP-
MFM) - Origem Móvel

 

MIN

 

1.000

 

R$ 1,41

 

R$ 1.410

 

4

Pacote de Serviços Empresaria Tipo 1 
(Assinatura mensal de linha de voz, com 
ligações locais (VCA1) e LDN
(VC2 e VC3) ilimitadas, envio de SMSs ( 
limitados a 2.000 por mês ), roaming 
nacional ilimitado, acesso a caixa
postal/ secretária eletrônica ilimitado, uso 
ilimitado de aplicativos de mensagens 
instantâneas, como WhatsApp ou
similares, franquia mínima de dados de 20 
GB, fornecimento de SIM CARD de tripo 
corte e serviço de
gerenciamento de dispositivos móveis 
(MDM) e fornecimento de 
SMARTPHONE em comodato

 

Und

 

10

 

R$ 35,51

 

R$ 355,10

 

5

Pacote de Serviços Empresaria Tipo 1 
(Assinatura mensal de linha de voz, com 
ligações locais (VCA1) e LDN
(VC2 e VC3) ilimitadas, envio de SMSs ( 
limitados a 2.000 por mês ), roaming 
nacional ilimitado, acesso a caixa
postal/ secretária eletrônica ilimitado, uso 
ilimitado de aplicativos de mensagens 
instantâneas, como WhatsApp ou
similares, franquia mínima de dados de 50 
GB, fornecimento de SIM CARD de tripo 
corte e serviço de
gerenciamento de dispositivos móveis 
(MDM) e fornecimento de 
SMARTPHONE em comodato

 

Und

 

10

 

R$ 40,80

 

R$ 408,00

Especificação 

Contratação de serviço comum, consistente na prestação de Serviço Móvel Pessoal (SMP), destinado ao atendimento das necessidades de 
comunicação institucional do 47º Batalhão de Infantaria, compreendendo serviços de voz, dados móveis, envio de SMS, roaming nacional, 
fornecimento de SIM Cards e, quando necessário, disponibilização de aparelhos smartphones em regime de comodato, com a finalidade de 

assegurar o adequado funcionamento das atividades administrativas, operacionais, logísticas e de apoio da Organização Militar.

Os serviços deverão atender às especificações técnicas estabelecidas no Termo de Referência do Pregão Eletrônico correspondente, 
observando as normas técnicas e regulatórias aplicáveis, especialmente aquelas expedidas pela Agência Nacional de Telecomunicações 

(ANATEL), bem como os padrões mínimos de qualidade, continuidade, segurança, disponibilidade, desempenho e cobertura.

A contratação visa garantir a continuidade das comunicações institucionais da Unidade, a eficiência na coordenação das atividades, o suporte 
às operações e a manutenção da plena capacidade operacional do 47º Batalhão de Infantaria.
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TOTAL VALOR: R$ 40.183,80

 

4. Previsão de aquisição

 4.1. Material previsto para ser adquirido em 2026.

5. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

ITAMAR MAXWILSON DA COSTA LORETO
Responsável pela contratação direta

 Assinou eletronicamente em 22/04/2026 às 11:04:17.

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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